
 
   
 

                                                       ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 
 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
1/149 

 

   

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2022 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO - BAHIA, por intermédio do PREGOEIRO, Sr. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo, designado pela Portaria nº 007, de 22 de abril de 2022 e Equipe de 

Apoio designada pela Portaria nº 007, de 22 de abril de 2022, tornam público que, conforme 

autorização contida no Processo Administrativo nº 077/2022 realizará licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. A presente 

licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 008/2016 

e 09/2019, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes 

condições: 
 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.teodorosampaio@ba.gov.br 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 05/09/2022 até as 09:00 horas do dia 06/09/2022. 

Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 06/09/2022 (HORÁRIO DA BAHIA) 

Início da disputa de lance: 10:00 horas do dia 06/09/2022 (HORÁRIO DA BAHIA) 

Nº DO EDITAL NO SISTEMA BB: 957945 
  

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para seleção de melhor proposta visando a contratação de 

empresa para eventual e futuro FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

HIGIENE, DESCARTÁVEIS, UTILIDADES PARA COPA/COZINHA, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e demais Unidades 

participantes, conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme tabela 

constante em modelo de Proposta de Preço - ANEXO IX, que integra este Edital e seus anexos, 

para todos os fins. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2 Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3 Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas, 

suspensa, dentre outras penalidades, para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 

Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou.  

2.4 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

2.5 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial. 

2.6 Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 

contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 

mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1 Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua 

desconexão. 
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3.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2 Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que 

o licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço 

e marca ofertada, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha.  

4.2.1 Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não foram 

autenticados em Cartório, ou por servidor legal do órgão público.  

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

4.8 VALOR GLOBAL POR LOTE.  

4.9 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”.  

4.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  
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4.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

4.12 A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com 

as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 

lances.  

4.13 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 

validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior 

ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido.  

4.14 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.15 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados 

do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor.  

5.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital.  

5.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante.  

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

5.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 

(dez) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 10 (dez) segundos.  

5.4 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço o 

modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e fechados. 

5.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

5.6 Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.  

5.7 Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

5.8 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.7, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

5.9 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.5 – 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade.  

5.10 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos do item 5.9, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo.  

5.11 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7. 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance.  

5.13 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

5.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato.  

5.14 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado.  

5.15 O PREGOEIRO anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 

valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o 

menor preço. 

5.16 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.16.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais.  

5.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, 
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exequível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado.  

5.16.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

5.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o 

direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na 

ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas 

neste edital.  

5.16.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, 

será considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no 

sistema.  

5.16.6. O disposto neste item 5.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

5.16.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos 

licitantes, vedado qualquer outro critério.  

5.16.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das 

propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.  

5.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  

5.19 O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

5.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

5.22 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto nº 009/2020.  

6.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24hs (vinte e quatro horas), sob pena de não 

aceitação da proposta.  

6.2.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

6.3 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

6.3.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.  

6.3.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

6.5.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.6 A proposta escrita deverá contemplar a planilha, com os respectivos valores readequados 

ao valor ofertado e registrado de menor lance. (ANEXO I) 

 

7. DA HABILITAÇÃO  
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7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

7.1.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 

social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício.  

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa.  

 

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União 

e INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante;  
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  c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de   Certificado de Regularidade de Situação/CRF;  

  d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos  Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011.  

 

7.3.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 

lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitação.  

 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 

à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a 

certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação.  

 

7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

7.5.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

 

 a) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade. 

b) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de serviços ou objetos 

com características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da 

empresa emitente do atestado. (Caso seja necessário será realizado diligência para atestar a 

veracidade do documento). Quanto ao (s) atestado (s) fornecido (s) por órgãos públicos, os mesmos 

não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros 

de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços.  

c) Termo de Responsabilidade do distribuidor comprometendo-se a entregar o (s) produto (s) objeto 

(s) do certame nos termos e prazos estabelecidos neste termo de referência;  

d) Documento comprobatório de parceria comercial com indústria produtora dos produtos, em caso 

de empresa distribuidora.  

 

7.6 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 

 a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002) – pleno conhecimento, conforme (ANEXO IV);  
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 b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXO 

V);  

 c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 

conforme (ANEXO VI);  

 d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII);  

 e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII);  

  

7.7 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante.  

7.8 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

 7.9 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 12.2.5 – Das PENALIDADES, deste edital.  

7.10 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são válidas para as filiais).  

7.11 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 

com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.  

7.12 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 

cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL.  

 7.13 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame.  

 7.14 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

 7.14.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 7.14.2 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  
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 7.14.3 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

 7.14.4 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

 7.14.5 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes.  

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do final do certame no sistema eletrônico e deverá:  

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal.  

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento.  

8.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

8.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

8.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

8.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

8.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.  

8.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9 – DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 
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9.1 Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente 

da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, inclusive com a devida 

APROVAÇÃO, deverá o PREGOEIRO comunicar via sistema (chat de mensagem) data e hora 

que será declarado o licitante vencedor, num prazo mínimo de 24hs da inserção da mensagem 

no chat.  

9.2 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  

9.3 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas as 

seguintes normas:  

9.3.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.  

9.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 

03 (três) dias, para a apresentação das razões do recurso.  

9.3.3 Os demais licitantes se quiserem apresentar contrarrazões, deverão considerar igual prazo, 

cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme 

prazo de Lei. 

9.3.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.4 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 

do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a 

ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da 

documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que 

declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública.  

9.5 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente.  

9.6 O PREGOEIRO poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta 

aceitável, visando obter preço menor.  

9.7 Os atos essenciais do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço serão documentados 

no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1 O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior. 
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10.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

10.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 

11. CONTRATAÇÃO  

 

11.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 

02 (dois) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.  

11.2 Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por:  

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 

alteração, ou Procurador com poderes específicos para assinar o contrato.  

11.3 O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo IV deste Edital.  

11.4 Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante (s) vencedor (es), no prazo estipulado 

acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 

consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

11.5 Fica estabelecido que o (s) CONTRATADO (s) não transferirá (ão) no todo ou em parte, os 

fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de 

subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado.  

11.6 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO e o (s) contrato (s) dela oriundo terá (ão) o prazo até 

12 meses, a partir da data da sua publicação na imprensa oficial.  

11.7 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 

todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

11.8 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

assinar a Ata de Registro de Preço e/ou o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação por dispensa de licitação.  

11.9 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 

pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 

expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião.  

11.10 Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 

habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 

porventura estiverem vencidos.  

11.11 Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender 

à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo 

fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas 
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propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das 

condições de habilitação.  

11.12 O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, 

mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 

§ 1º, da Lei 8.666/93.  

11.13 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 

deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.  

11.13.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 

efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 

Federal.  

11.13.2 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 

reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 

proposto.  

11.13.3 A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 

reajuste, acompanhado de requerimento. 

 

12 DAS PENALIDADES / SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520 de 2002, 

a Licitante que: 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3 Fraudar na execução do contrato;  

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5 Cometer fraude fiscal;  

12.1.6 Não mantiver a proposta.  

12.2 A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

12.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
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12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Teodoro 

Sampaio/BA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que:  

12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

12.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida.  

12.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 

da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração distrate com a empresa.  

12.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, 

que compete ao Prefeito.  

12.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa.  

12.10 O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente da 

contratante. 

 

13 – LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

13.1 Os produtos serão solicitados por meio de ORDEM DE FORNECIMENTO expedida por 

servidor responsável pelo Setor de Compras, QUE SERÁ ACOMPANHADA DO CONTRATO 

CELEBRADO PARA ESTE FIM, e serão entregues no endereço indicado na respectiva ordem de 

fornecimento, acompanhados da respectiva nota fiscal, no prazo de até 10 (DEZ) dias corridos da 

solicitação.  
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13.2 Os licitantes classificados deverão apresentar as AMOSTRAS dos seguintes itens: LOTE I: 2, 

4, 5, 6, 9, 15, 17, 18 e 20; LOTE II: 8; LOTE III: 5 e 12, constantes no Termo de Referência em 

anexo, no prazo de 24h antes da homologação deste Pregão, salvo havendo recurso que contará o 

prazo a partir do julgamento final, ficando a administração na responsabilidade de convocar o 

licitante vencedor no site www.teodorosampaio.ba.org.br.  

13.3 - Caberá aos profissionais habilitados da Secretaria de Administração e Finanças do Município 

proceder à análise das referidas amostras, emitindo parecer favorável à contratação. 

 

14. DO PAGAMENTO  

 

14.1 Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada 

pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da 

apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de 

débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além 

das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não 

pagamento.  

14.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 

sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida.  

14.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço.  

14.4 O descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

15.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo 

credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o 

recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.  

15.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

15.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada.  

15.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

16.1 – Tendo em vista se tratar de Registro de Preço a dotação orçamentária apenas será informado 

no ato da contração ou da emissão da ordem de fornecimento.  

 

17. INCIDÊNCIAS FISCAIS  

 

17.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA.  

17.2 A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente.  

17.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 

18. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO  

 

18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 

ou em parte.  

18.2 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

18.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

19. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

19.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Teodoro Sampaio, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o 

viciaram, conforme previsão constante no art. 24 do Decreto nº 10.024/2019. 
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19.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados através do e-

mail: licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br endereçados ao PREGOEIRO, contendo as 

informações para contato, sendo que, até 03 (três) dia úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, até as 17h. 

19.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

19.3 Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

19.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no 

endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail: 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 19.1.1. 

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

19.7 Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante o PREGOEIRO que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para 

no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas.  

20.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

20.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeiro.  

20.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.  

20.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

20.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior:  

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria 

constar originariamente da proposta;  

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
mailto:licitacao@
mailto:licitacao@


 
   
 

                                                       ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 
 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
19/149 

 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;  

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

d) O contratante obriga-se a atender as exigências contidas nas especificações do Lote e os 

produtos deverão ter prazo de validade de garantia não inferior a 01 (um) ano. Deverá ter um 

prazo máximo de 06 (seis) meses de fabricação quando da entrega.  

20.8 O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da    suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.  

20.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal, se houver.  

20.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício ou e-mail.  

20.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes;  

20.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

EXCLUSIVAMENTE através do correio eletrônico: licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br.  

20.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação.  

20.14 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, dos Decretos n° 

4.269/2015 e da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666 de 1993, subsidiariamente. 

20.15 Fica designado o foro da Cidade de Terra Nova - Estado da Bahia, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

21 – DOS ANEXOS 

 

21.1 – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Modelo de Planilha de Preços - (ANEXO I); 

b) Minuta da Ata de Registro de Preço (ANEXO II); 

c) Minuta do Contrato (ANEXO III) 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO V) 
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g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 

(ANEXO VI); 

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII) 

i) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII) 

l) Termo de Referência - (ANEXO IX). 

 

 

Teodoro Sampaio, 11 de julho de 2022. 

 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 

Pregoeiro 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Teodoro Sampaio, xxxx de xxxx de 2022. 

À Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio - Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico SRP nº 000/2022 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua 

Proposta de Preço para o REGISTRO DE PREÇOS para seleção de melhor proposta visando a contratação de empresa para eventual e futuro 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS, UTILIDADES PARA COPA/COZINHA, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e demais Unidades participantes, conforme especificações constantes do Termo 

de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme detalhamento no quadro a seguir: 

 

LOTE I – MATERIAL DE LIMPEZA (HIGIENE E SANITIZANTES) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS UND TOTAL MARCA SECRETARIAS VALOR  VALOR  
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PRODUTOS GERAL 
ADM. SAÚDE 

AS. 

SOCIAL 

EDUCAÇÃO UNIT. 

R$ 

TOTAL 

R$ 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO 

(Clorídrico), embalagem 

de 1 litro. 

Litro 

50 

 - 50 

- -   

2 

ÁGUA SANITÁRIA 

ALVEJANTE, 

desinfetante e 

bactericida, frasco com 

tampa dosadora de fluxo 

01 litro (Composição: 

hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, 

cloreto de sódio e água. 

Teor de cloro ativo: 2,0 

a 2,5% p/p. Produto 

deve ser à base de 

cloro). A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

Caixa 

c/12 

1.230 

 500 150 

80 500   
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procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da saúde, validade 

mínima 12 meses. 

Marca de referência: 

Ypê, Brilux, Q’boa ou 

qualidade superior. 

3 

ÁLCOOL ETÍLICO 

líquido para limpeza, 

transparente, com 

graduação alcoólica de 

46º, composto de Álcool 

etílico, desnaturante e 

essência, em frasco 

plástico transparente 

com 1 litro do produto e 

tampa com rosca e lacre. 

Registro na ANVISA.  

Caixa 

c/12 

350 

 100 150 

- 100   

4 
ÁLCOOL ETÍLICO 

líquido para limpeza, 

Caixa 

c/12 

300 
 100 - 

- 200   
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transparente, com 

graduação alcoólica de 

70º, composto de Álcool 

etílico, desnaturante e 

essência, em frasco 

plástico transparente 

com 1 litro do produto e 

tampa com rosca e lacre. 

Registro na ANVISA.  

5 

DESINFETANTE 500 

ML – bactericida, 

aspecto físico líquido, 

aplicação fungicida, 

biodegradável, 

embalagem em 

polietileno, com registro 

na ANVISA. 

Fragrâncias: Floral, 

Lavanda, Herbal, Erva 

doce. Marca de 

referência: Oriental, 

Cx. c/12 

1.130 

 500 150 

80 400   
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Minuano, Ypê ou 

qualidade superior. 

6 

DESINFETANTE 

LIMPADOR 

CLORADO. Limpeza e 

Desinfecção à base de 

hipoclorito de sódio. 

Embalagem em 

polietileno, com registro 

na ANVISA. 

Bombona 

c/ 5 litros 

200 

 - 200 

- -   

7 

DESINFETANTE 

HOSPITALAR. 

Limpador e desinfetante 

à base de quaternário de 

amônio. Eficácia contra 

as seguintes bactérias: 

Salmonella choleraesuis, 

Staphylococcus aureus e 

Pseudomonas 

aeruginosa. Destinado à 

desinfecção e limpeza de 

Bombona 

c/ 5 litros 

50 

 - 50 

- -   
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superfícies fixas e 

artigos não-críticos, 

como pisos, paredes e 

superfícies duras e não-

porosas como azulejos, 

cerâmicas, metais, 

porcelanatos, etc, em 

hospitais, enfermarias, 

clínicas, consultórios 

médicos e dentários, etc. 

Embalagem em 

polietileno, com registro 

na ANVISA. 

8 

DESODORIZADOR 

AMBIENTAL 

AEROSSOL, sem CFC. 

Essências suaves. 

Aplicação: aromatizador 

ambiental. Frasco de 400 

ml. A embalagem deverá 

conter externamente os 

Cx c/12 

915 

 400 35 

80 400   
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dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. – Fragrâncias: 

Lavanda, Marine. 

9 

DESODORIZADOR 

SANITÁRIO. Aspecto 

físico: tablete sólido de 

35g. Aplicação: para 

vaso sanitário. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. Fragrâncias: 

Pinho, Herbal, Lavanda. 

Pct. c/12 

cx. 
410  - 150 

60 200   

10 
DETERGENTE PARA 

LOUÇAS, Cx. c/24 

1.020 
 500 40 

80 400   
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biodegradável, 

consistente. Aplicação: 

remoção de gorduras de 

louças, talheres e 

panelas, frascos de 

500ml. Composição: 

Alquil benzeno 

sulfonato de sódio, sais 

inorgânicos seques-

trantes, coadjuvante, 

preservativo, perfume, 

corantes sintéticos e 

água. Deve conter 

tensoativo biodegra-

dável, formulado com 

solução eficiente e 

equilibrada de 

detergente que aumenta 

a sua eficiência na 

remoção de gorduras, 

testado dermatologi-
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camente fragrâncias 

diversas. Similar a 

marca Limpol, 

Minuano e Ypê. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

11 

GEL ODORIZADOR 

AUTOMOTIVO, 60g. 

Fragrâncias: Lavanda, 

Maça verde. 

Und 

250 

 - 150 

- 100   

12 

GEL ANTISSÉPTICO 

para higienização de 

mãos, tipo cristal, 

composição a base de 

álcool etílico, água 

desmineralizada, com 

Und 

4.100 

 400 3.200 

- 500   
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hidratantes e aloe vera, 

acondicionado em frasco 

plástico transparente de 

alta resistência com no 

mínimo 450 g, bico de 

pressão em plástico no 

lado superior do frasco.  

13 

INSETICIDA 

AEROSSOL, 300 ml, 

eficaz contra moscas, 

baratas e mosquitos. 

Embalagem com dados 

do fabricante e validade 

do produto. 

Cx c/12 

909 

 500 09 

- 400   

14 

LIMPA ALUMÍNIO 

500 ML, a base de ácido 

sulfônico, acondicionado 

em frasco plástico 

contendo 500ml, com 

dados de identificação 

do produto, marca do 

Cx c/ 12 

244 

 20 24 

- 200   
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fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade. 

15 

LIMPA VIDRO, tipo 

líquido. Cor 

incolor/azul. Frasco 

plástico de 500 ml, com 

gatilho. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

Caixa c/ 

12 

550 

 - 150 

- 400   

16 

LIMPADOR 

MULTIUSO PARA 

LIMPEZA PESADA, 

ideal para limpeza de 

grandes superfícies 

(laváveis) como pisos e 

Caixa 

c/24 

760 

 300 60 

- 400   
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azulejos de cozinhas e 

banheiros embalagem 

com 500 ml. Similar a 

marca Limpol, Q’Boa e 

Ypê. 

17 

LUSTRA MÓVEIS. 

Emulsão aquosa 

cremosa, perfumada, 

para aplicação em 

móveis e superfícies 

lisas. Aromas diversos. 

Frasco plástico de 200 

ml com bico econômico. 

A embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

Und 

60 

 10 40 

- 10   

18 SABÃO EM PÓ. Fardo 1.430  500 600 30 300   
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Embalagem pacote de 

500 kg. Composição: 

Tensoativo biodegra-

dável coadjuvante, 

sinergista, tamponantes, 

branqueador óptico, 

corantes, enzimas, 

alvejante, carga, 

atenuador de espuma, 

essência e água. Produto 

com registro na 

ANVISA. Marca de 

referência: Ala, 

Brilhante, Tixan Ypê 

ou qualidade superior. 

c/30 

19 

SABÃO EM BARRA 

NEUTRO - Sabão em 

barra, aspecto físico 

sólido, neutro, 

glicerinado. Pacote com 

05 barras de 200g cada. 

Cx. c/50 

 

 

 

 

315 

 100 15 

- 200   
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Produto notificado na 

ANVISA. Marca de 

referência: Ypê, 

Minuano ou qualidade 

superior. 

20 

SABONETE 

LÍQUIDO antisséptico 

viscoso, para limpeza e 

higiene das mãos. 

Produto com alto padrão 

de qualidade. Rende 

mais e com excelente 

fixação de aroma. 

Notificado na ANVISA 

como cosmético Grau de 

Risco 2, ph neutro 5,5 a 

6,5. Aroma: Erva Doce, 

Lavanda. 

Galão c/5 

litros 

800 

 100 300 

- 400   

21 

SABONETE 

LÍQUIDO antisséptico, 

refil/sachê 800 ml, 

Sachê  

 

 

 

 200 250 

- 400   
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fragrâncias diversas, ph 

neutro (entre 5,5 e 6,5), 

composto de água e 

substâncias cosméticas, 

emolientes e sobre 

engordurantes, próprio 

para limpeza de mãos, 

para saboneteira tipo 

dispenser. Notificado na 

ANVISA como 

cosmético Grau de Risco 

2. 

 

 

 

 

 

850 

22 

SABONETE 

LÍQUIDO antisséptico, 

refil/sachê 500 ml, 

fragrâncias diversas, ph 

neutro (entre 5,5 e 6,5), 

composto de água e 

substâncias cosméticas, 

emolientes e sobre 

engordurantes, próprio 

Sachê  

850 

 200 250 

 400   
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para limpeza de mãos, 

para saboneteira tipo 

dispenser. Notificado na 

ANVISA como 

cosmético Grau de Risco 

2. 

TOTAL GERAL LOTE I R$. 

 

 LOTE II – ITENS DE LIMPEZA DIVERSOS (EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND 

TOTAL 

GERAL 
MARCA 

SECRETARIAS VALOR  

UNIT. 

R$ 

VALOR  

TOTAL 

R$ 
ADM. SAÚDE AS.SOCIAL 

EDUCAÇÃO 

1 

CERA LÍQUIDA. 

Aplicação pisos 

cerâmicos, granitos, 

mármore e paviflex. 

Cor: vermelha. Frasco 

de 750 ml. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

Cx. c/ 12 

25 

 10 05 

- 10    
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procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

2 

CERA LÍQUIDA. 

Aplicação pisos 

cerâmicos, granitos, 

mármore e paviflex. 

Cor: incolor. Frasco de 

750 ml. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

Cx. c/ 12 

40 

 10 20 

- 10   

3 

CORDA PARA 

VARAL, material 

nylon, resistente.  Pacote 

com 10 metros. 

Und 

120 

 50 20 

- 50   
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4 

ESCOVA PARA 

ROUPA, confeccionada 

em madeira com cerdas 

de nylon, formato oval. 

Und 

50 

 10 20 

- 20   

5 
ESCOVA DE UNHA 

plástica 
Und 

820 
 - 800 

- 20   

6 

ESCOVA SANITÁRIA 

com cabo e suporte de 

plástico (CORES 

SORTIDAS). Tamanho: 

32cm. 

Und 

290 

 100 80 

10 100   

7 

ESPANADOR DE 

PENA para retirada de 

pó de superfícies em 

geral, tamanho 60 cm. 

Und 

98 

 - 48 

- 50   

8 

ESPONJA PARA 

LIMPEZA DE 

LOUÇAS, tipo dupla 

face, boa durabilidade, 

medindo 102 X 70 X 20 

mm aproximadamente; 

Pct c/3 

1.520 

 - 400 

20 1.100   
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com formato retangular; 

composta de fibras 

sintéticas, poliuretano 

e/ou minerais abrasivos; 

cores das faces: verde e 

amarela (limpeza pesada 

e leve). Marca de 

referência: Scotch-

Brite, 3M, Betannin ou 

qualidade superior. 

9 

ESPONJA DE LÃ DE 

AÇO, composta de lã de 

aço carbono, própria 

para lavagem de louças e 

objetos de alumínio. Em 

pacotes de 60 g com 8 

unidades cada. 

Fardo c/8 

100 

 50 30 

- 20   

10 
FILME PVC 28cm x 

30m 
Rolo 

105 
 - 25 

30 50   

11 
FLANELA PARA 

LIMPEZA, 100% de 
Und 

4.630 
 1.000 400 

30 3.200   
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algodão, cor amarela de 

tom forte, lisa, medindo 

38 x 58 cm. 

12 

FLANELA PARA 

LIMPEZA, 100% de 

algodão, cor amarela de 

tom forte, lisa, medindo 

40 x 30 cm. 

Und 

400 

 - 400 

- -   

13 

LUVA PLÁSTICA 

DESCARTÁVEL 

TRANSPARENTE, 

confeccionada em 

polietileno atóxico, alta 

resistência, comprimento 

aprox. de 29 cm. Pacote 

com 100 unidades. 

Pacote 

 

 

 

 

50 
 - 30 

20 -   

14 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

Par 

400 

 100 60 

40 200   
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revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante. Tamanho 

PEQUENO. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 13.393. 

15 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante. Tamanho 

MÉDIO. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

Par 550  200 150 

- 200   
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16 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante. Tamanho 

GRANDE. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

Par  

 

 

 

 

 

640  100 300 

40 200   

17 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

Par  

 

 

 

 

 

 500 

 100 200 

- 200   
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antiderrapante, cano 

longo. Tamanho 

MÉDIO. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

18 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante, cano 

longo. Tamanho 

GRANDE. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

Par 450 

 100 150 

- 200   

19 PANO DE CHAO Und 2.800  1.000 700 100 1.000   
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DUPLO E 

ALVEJADO - Pano de 

chão, duplo e alvejado, 

tamanho aproximado de 

50x70 cm, resistente e 

grosso, encorpado, 

100% algodão. 

20 

PANO DE PRATO 

para cozinha, resistente, 

com no mínimo 95% 

algodão, em cores claras, 

medindo 40x66cm. 

Und  

2.000 

 500 400 

100 1.000   

21 

PANO PARA 

LIMPEZA DE COPA 

tipo multiuso, composto 

de viscose e látex 

sintético ou poliéster, 

com furos retentores de 

resíduos, lavável, 

medidas 60 x 33 cm. 

Pct c/5 

1.100 

 300 600 

- 200   

22 PREGADOR DE Pacote  80  - 30 - 50   
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ROUPA, formato 

retangular, de madeira, 

medindo 8cm. Pacote 

com 12 unidades 

23 

RODO material 

sintético com cabo, 

pigmento e borracha 40 

cm. 

Und 

100 

 - 100 

- -   

24 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 30 litros, cor: 

azul ou preto. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055.  

Pacote 

c/100 

300 

 - 300 

- -   

25 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 50 litros, cor: 

azul ou preto. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

Pacote 

c/100 

300 

 - 300 

- -   
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9190/9191/9195/13055.  

26 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 100 litros, cor: 

azul ou preto. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055 

Pacote 

c/100 

600 

 - 500 

100 -   

27 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 30 litros em rolo 

c/50 un, cor: azul/preto. 

Cada rolo contém 50 

saquinhos que devem ser 

destacados do rolo na 

parte picotada. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055. 

Rolo  

600 

 200 - 

- 400   

28 
SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 50 litros em rolo 
Rolo  

600 
 200 - 

- 400   
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c/50 un, cor: azul/preto. 

Cada rolo contém 30 

saquinhos que devem ser 

destacados do rolo na 

parte picotada. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055. 

29 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 100 litros em 

rolo c/25 un, cor: 

azul/preto. Cada rolo 

contém 15 saquinhos 

que devem ser 

destacados do rolo na 

parte picotada. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055. 

Rolo  

600 

 200 - 

- 400   
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30 
SACO plástico 

transparente de 1k. 
Und 

30 
 - 30 

- -   

31 
SACO plástico 

transparente de 2 kg. 
Pct c/100 

2.030 
 - 30 

- 2.000   

32 
SACO plástico 

transparente de 1/2 kg. 
Pct c/100 

2.030 
 - 30 

- 2.000   

33 SACO para geladinho Pct c/100 2.040  - 40 - 2.000   

34 

TAPETE superfície 

100%, fibra de coco, 

base vinil, 

antiderrapante, sem 

estampa 

Und 

90 

 - 50 

- 40    

35 

VASCULHADOR DE 

TETO com cabo de 02 

mts. 

Und 

30 

 - 20 

- 10   

36 
VASSOURA DE 

PIAÇAVA 18 furos 
Und 

1.070 
 500 150 

20 400   

37 
VASSOURA DE 

PIAÇAVA 32 furos 
Und 

554 
 - 150 

04 400   

38 
VASSOURA DE 

PELO 25 cm 
Und 

600 
 - 200 

- 400   
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39 
VASSOURINHA (de 

banheiro) de piaçava 
Und 

340 
 100 40 

- 200   

TOTAL GERAL LOTE II R$. 

 

LOTE III -  MATERIAIS DESCARTÁVEIS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND 

TOTAL 

GERAL 
MARCA 

SECRETARIAS VALOR  

UNIT. 

R$ 

VALOR  

TOTAL 

R$ 
ADM. SAÚDE 

       AS. 

SOCIAL 

EDUCAÇÃO 

1 

AVENTAL DE PVC 

forrado, cor branco, 

1,20x0,70, com cordões 

para ajuste no pescoço e 

cintura. Indicação: 

proteção do usuário 

contra respingos de 

alimentos. 

 

Und 130  - 30 

- 100   

2 

BANDEJA EM 

PAPEL laminado nº 5, 

dimensões 34 cm de 

largura x 41cm de 

Und 160  - 60 

50 50   
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comprimento 

3 BATERIA alcalina 9 V Und 100  10 40 - 50   

4 
BATERIA 3V, tipo 

moeda – CR 2032 
Und  300  50 200 

- 50   

5 

COPO DESCAR-

TÁVEL 200 ML, 

transparente, reforçado, 

resistente, altura 8cm, 

largura base: 3,2cm, 

largura topo: 6cm 

Cx. 

c/2.500 

680 

 200 

300 80 100   

6 
COPO DESCAR-

TÁVEL, 50 ML 

Cx. 

c/2.500 

60 
 - 

40 - 20   

7 

FÓSFORO (Pacote 

com 10 cx de 40 palitos 

cada) 

Pct c/10  

200 

 30 100 

20 50   

8 

GARFO PLÁSTICO 

transparente resistentes 

para refeição, 50 

Unidades. Material 

Poliestireno Cristal e 

Corantes atóxicos 100% 

Pct. c/50 130  - 40 

40 50   
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Reciclável. 

9 

GUARDANAPO DE 

MESA pequeno, folha 

simples gofrada e macia, 

tamanho aprox. de 24 x 

24 cm, com duas dobras, 

alvura superior a 70 %, 

conforme norma ISO; 

impureza máxima de 

15mm2/m2, conforme 

norma Tappi T437 M-

90, embalado em 

pacotes plásticos 

transparentes com 50 

folhas cada. 

Pacote 440  - 200 

40 200   

10 
LENÇO DE PAPEL 

folha dupla 14,8 x 21,5 

Cx. 

c/100 

folhas  

120 

 - 20 

- 100   

11 
PALITO DE DENTE 

com 100 unid. 
Caixa 

50 
 - 20 

- 30   

12 PAPEL HIGIÊNICO Fardo 1.200  400 300 100 400   
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EM ROLO, CLASSE 

01 NA COR BRANCA; 

picotado e gofrado, 

folha simples, alvura 

ISO maior que 80 %; 

índice de maciez igual 

ou menor que 5,5 mm/g, 

diâmetro interno do 

tubete de aprox. 4 cm; 

rotulagem contendo 

identificação da classe, 

marca, quantidade de 

rolos, aroma, metragem 

do papel, nome e dados 

do fabricante e 

embalagem com boa 

visibilidade do produto. 

Com pacote contendo 04 

rolos de 30 cm. Marca 

de referência: 

Personal, Elite, 

c/16 pct. 

de 4 

rolos 
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Sublime, Familiar ou 

qualidade superior. 

13 

PILHAS ALCALINAS 

tam. C (média) - Blister 

c/ 2 und 

Pacote 

250  100 50 

- 100   

14 

PILHAS ALCALINAS 

AAA (palito) - Blister 

c/ 4 und 

Pacote 

300  100 100 

- 100   

15 

PILHAS ALCALINAS 

AA (pequena) - Blister 

c/ 4 und 

Pacote 

300  100 100 

- 100   

16 

PRATO 

DESCARTÁVEL para 

Refeições linha branca. 

20cm de diâmetro, em 

plástico poliestireno. 

Embalagem com 10 

unidades. 

Pct. c/10 640  - 400 

40 200   

17 

PRATO 

DESCARTÁVEL para 

sobremesa linha branca. 

Pct. c/10 700  - 400 

-  
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15cm de diâmetro, em 

plástico poliestireno. 

Embalagem com 10 

unidades. 

300 

18 

SUPORTE PARA 

COPOS descartáveis 

em PVC, transparente 

Und 80  30 30 

- 20    

19 

TOALHA DE PAPEL, 

TIPO INTERFO-

LHADA simples 

institucional; classe 01; 

com 2 (duas) dobras, 

cor branca; gramatura 

igual ou superior a 27 

g/m2; alvura ISO 

superior a 85 %, 

quantidade de pintas 

igual ou inferior a 5 

mm2 / m2, tempo de 

absorção de água menor 

ou igual a 6.0 seg, 

Pacote 6.560  2.000 2.500 

60 2.000   
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quantidade de furos 

menor que 10 mm2 / 

m2, resistência à tração 

a úmido maior que 90 

n/m, conforme norma da 

ABNT NBR 15464-7 E 

15134; matéria prima 

100 % fibras vegetais; 

folhas gofradas no 

tamanho aprox. 21,5 x 

22,5 cm; pacotes com 

1.000 folhas e 

devidamente rotulados 

com a identificação da 

classe, marca, 

gramatura, quantidade e 

dimensão das folhas, 

nome e dados do 

fabricante. Produto 

notificado pela 

ANVISA. 
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20 

TOUCA 

DESCARTÁVEL 

SANFONADA. 

Material 100 

polipropileno, tecido 

não tecido. 

Confeccionado em 200 

grs./ m², com elástico na 

volta toda por processo 

automatizado. 

Anatômica (de fácil 

ajuste).  Hipoalergênica. 

Cor: branca. 

Pct. 

c/100 
508  - 400 

08 100   

TOTAL GERAL LOTE III R$. 

 

 

 LOTE IV – UTILIDADES PARA COPA / COZINHA E OUTROS  (EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND 
TOTAL 

QUANT. 
MARCA 

SECRETARIAS 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ ADM SAÚDE 
AS. 

SOCIAL 
EDUCAÇÃO 

01 ASSADEIRA Und 13  - 06 - 07   

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos  

 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
57/149 

 

RETANGULAR nº 02, 

em alumínio 

02 

ASSADEIRA 

RETANGULAR nº 03, 

em alumínio 

Und 13  - 06 - 07   

03 

ASSADEIRA 

RETANGULAR nº 04, 

em alumínio 

Und 13  - 06 - 07   

04 

ASSADEIRA 

RETANGULAR nº 05, 

em alumínio 

Und 14  - 06 - 08   

05 
BACIA em plástico 

resistente, cap. 10 L 
Und 120  - 20 - 100   

06 

BALDE, material 

plástico, capacidade 15 

litros sem tampa 

Und 30  - 20 10 -   

07 

BALDE, material 

plástico, capacidade 10 

litros com tampa 

Und 51  15 20 - 16   

08 
BALDE, material 

plástico, capacidade de 
Und 46  10 20 - 16   
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20 litros, material alça 

arame galvanizado, cor 

natural. 

09 

BALDE, material 

plástico de 60 litros com 

tampa 

Und 41  05 20 - 16   

10 

BALDE, material 

plástico de 50 litros com 

tampa 

Und 46  10 20 - 16   

11 

BALDE COM 

ESCORREDOR 14 

litros, apoio para o cabo 

do mop no escorredor. 

Und 86  05 60 05 16   

12 
BALDE INFANTIL 20 

L, plástico 
Und 12  - 12 - -   

13 

BANHEIRA 

INFANTIL 20 L, 

plástica 

Und 12  - 12 - -   

14 

CAÇAROLA COM 

TAMPA nº 32 – 

32x15cm – 12,0 L 

Und 110  - 10 - 100   
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15 

CAIXA PLÁSTICA 

organizadora com tampa 

transparente e travas, 

cap. 50 litros 

Und 65  - 15 - 50   

16 

CAIXA PLÁSTICA 

organizadora com tampa 

transparente e travas, 

cap. 30 litros 

Und 65  - 10 05 50   

17 

CAIXA PLÁSTICA 

organizadora com tampa 

transparente e travas, 

cap. 20 litros 

Und 70  - 15 05 50   

18 
CALDEIRÃO em 

alumínio, cap. 50 L 
Und 55  - 04 01 50   

19 
CALDEIRÃO em 

alumínio, cap. 100 L 
Und 01  - - 01 -   

20 
CESTO TELADO para 

lixo, cap. 12 litros 
Und 310  200 - 10 100   

21 
CHALEIRA de 

alumínio, cap. 3 litros 
Und 65  - 15 - 50   

22 COADOR DE PANO Und 140  - 40 - 100   
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(flanela) para café, 

120mm 

23 

COLHER em 

Polietileno maciço, tam. 

45 cm, resistente até 

120°C 

Und 62  - 12 - 50   

24 
COLHER de mesa em 

inox/cabo de plástico 
Und 200  - 150 - 50   

25 
COLHER DE PAU, 

tamanho grande (80 cm) 
Und 04  - 02 02 -   

26 

COLHER DE PAU, 

tamanho pequeno (50 

cm) 

Und 04  - 02 02 -   

27 CONCHA inox Und 14  - 12 02 -   

28 
CONCHA de alumínio 

pequena 
Und 

02 
 - 

- 
02 -   

29 COLHER grande inox Und 06  - 06 - -   

30 
COPO DE VIDRO 

transparente, cap. 200ml 
Und 

50 
 - 

- 
- 50   

31 
COPO DE VIDRO 

transparente, cap. 360ml 
Und 150  - 150 - -   
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32 

COPO EM 

PLÁSTICO de alta 

resistência, cap. 200ml. 

Cores diversas. 

Und. 1.500  - - - 1.500   

33 

CUSCUZEIRO INOX 

Características Gerais 

- Material resistente 

- Design moderno 

- Prático 

- Fácil de limpar. 

Dimensões aproxima-

das: 22 X 22 X 26. 

Peso aproximado: 0,9 

kgs. Material: Aço 

Inox/Baquelite. Capa-

cidade: 3 Litros 

Und 02  - - 02 -   

34 

DISPENSER PARA 

TOALHA 

INTERFOLHADA - 

formato de fenda 

exclusivo, fechadura 

Und 

250 

 50 100 

- 100 
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para ser aberta pelo 

responsável, produzido 

em material plástico de 

alto impacto, super 

resistente, dimensões 

118 mm de 

comprimento 277 mm 

de largura e 364 mm de 

altura. 

35 
FACA DE MESA em 

inox/cabo de plástico 
Und 

205 

 
 - 150 05 50   

36 

FACA DE COZINHA 

7”, aço inox e cabo em 

polipropileno  

Und 04  - 04 - -   

37 

FACA DE COZINHA 

6”, aço inox e cabo em 

polipropileno  

Und 50  - - - 50   

38 

FORMA PARA 

BOLO, de alumínio 

retangular, alta, nº 4 

Und 92  - 06 46 40   

39 FORMA CÔNICA Und 46  - 06 - 40   
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com tubo em alumínio, 

dimensão: 26x11cm 

40 

FÔRMA PARA PÃO, 

dimensão: G 32,3 x 

12,5cm 

Und 36  - 06 - 30   

41 

FRIGIDEIRA de 

alumínio, 40 cm com 

tampa 

Und 56  - 06 - 50   

42 

GARFOS DE MESA 

em inox/cabo de 

plástico 

Und 200  - 150 - 50   

43 GARFO grande inox Und 04  - 04 - -   

44 

GARRAFA 

TÉRMICA lisa, de 

rosquear, cap. 1 L 

Und 164  20 100 04 40   

45 

GARRAFAS plásticas 

transparentes, 

capacidade 500ml, 

tampa rosca/boca 38, 

redonda, lisa. 

Und 200  - 200 - -   

46 GARRAFAS plásticas Und 05  - - 05 -   
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transparentes, 

capacidade 1 litro, 

tampa rosca/boca 38, 

redonda, lisa. 

47 

GARRAFÃO 

TÉRMICO, cap. 5 

litros 

Und 42  - 12 - 30   

48 

GARRAFÃO 

TÉRMICO, cap. 10 

litros 

Und 32  - 12 - 20   

49 

JARRA PARA ÁGUA 

com tampa, vidro, cap. 

1,5 litros 

Und 65  - 30 05 30   

50 

JARRA PARA ÁGUA 

com tampa, de vidro, 

cap. 2 litros 

Und 60  - 25 05 30   

51 

KIT DE 

ALIMENTAÇÃO E 

MERENDA 

ESCOLAR, material 

plástico, composto por: 

Und 1.500  - - 
 

- 
1.500   
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Caneca plástica de 

300ml, colher pequena 

infantil, prato médio 

fundo (210mm). 

Produto com qualidade 

superior, feito em 

plástico polipropileno 

grosso de alta 

durabilidade, resistente 

à temperaturas altas de 

alimentos. Cores 

variadas: azul, 

vermelha, verde. 

52 

LIXEIRA PARA PIA 

com tampa basculante, 

cap. 2 l, plástica. 

Und 52  20 12 - 20   

53 

LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 

cap. 20 litros 

Und 20  - 20 - -   

54 
LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 
Und 50  - 50 - -   
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cap. 30 litros 

55 

LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 

cap. 50 litros 

Und 30  - 30 - -   

56 

LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 

cap. 60 litros 

Und 12  - 12 - -   

57 

LIXEIRA INOX COM 

PEDAL 20 Litros, Aço 

Inox 

Und 

40  - 40 - -   

58 

LIXEIRA COM 

PEDAL EM AÇO 

Acabamento Polido 

Inox 30 Litros 

Und 

40  - 40 - -   

59 

LIXEIRA DUPLA 

INOX COM PEDAIS 

30 Litros, Prata 

Und 

20  - 20 - -   

60 

LIXEIRA 

COLETORA 

HOSPITALAR 240 l  

106 cm (altura) x 57 cm 

Und 

03  - 03 - -   
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(largura) x 72 cm 

(comprimento)  

61 

MOP GIRATÓRIO 3 

em 1, balde com 12 

litros e 3 opções de 

Refis, ( microfibra, tira 

pó e limpeza pesada) 

Und 

83  - 30 03 50   

62 

PÁ PARA LIXO em 

PVC com cabo de 

madeira 

Und 720  300 20 - 400   

63 

PÁ COLETORA DE 

LIXO com tampa e 

cabo longo 

Und 80  50 20 - 10   

64 

PANELA EM 

ALUMÍNIO com 

tampa, cap. 20 L 

Und 26  - 04 02 20   

65 

PANELA EM 

ALUMÍNIO COM 

TAMPA, cap. 10 L 

Und 24  - 04 - 20   

66 
PANELA DE 

PRESSÃO EM 
Und 22  - 02 - 20   
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ALUMÍNIO, cap. 10 L 

67 
PENEIRA PLÁSTICA 

com cabo 18cm, grande. 
Und 33  - 12 - 21   

68 

PRATO RASO DE 

VIDRO, transparente, 

liso, para refeição 

Und 150  - 100 - 50   

69 

PRATO FUNDO DE 

VIDRO, transparente, 

liso, para refeição 

Und 150  - 100 - 50   

70 

PORTA TALHERES 

DE GAVETA com 

tampa, dimensões 

340x270x60mm. OBS.: 

NÃO PODE SER 

TELADO. 

Und 22  - 12 - 10   

71 
REFIL PARA MOP 

pó, 40 cm 
Und 05  - - 05 -   

72 

REFIL PARA MOP 

úmido, de rosca, 

algodão 

Und 05  - - 05 -   

73 SUPORTE Und 32  20 12 - -   

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos  

 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
69/149 

 

ORGANIZAÇÃO 

PARA VASSOURAS e 

outros com 5 ganchos, 

tamanhos e medidas: 

48x10cm (C x L) 

composição: Polietileno 

e aço. 

74 

XÍCARAS C/PIRES 

para cafezinho, de vidro, 

liso. 

Conj. 

c/6 
20  - 12 - 08   

TOTAL GERAL LOTE IV  R$.  

 

 

 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$. XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos  

 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
70/149 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2022-SRP 

ANEXO II  

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2022 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 000/2022 – COPEL 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede a Rua  xxxxxxxxxxxdxx, inscrito no CNPJ sob número 00.000.000/0000-00, neste ato 

representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado MUNICÍPIO e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, neste ato representada por _____________________________, 

doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, formalizam a presente Ata de Registro de 

Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

000/2022, oriundo do Processo Administrativo Nº 000/2022, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e os 

Decretos Municipais nº 72/2013 e nº 008/2016, segundo as cláusulas e condições a seguir. 

 

1) OBJETO 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

REGISTRO DE PREÇOS para seleção de melhor proposta visando a contratação de empresa para 

eventual e futuro FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, 

DESCARTÁVEIS, UTILIDADES PARA COPA/COZINHA, para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças e demais Unidades participantes, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme ANEXO I do Edital da licitação em 

epígrafe. 

 

 LOTE   
EMPRESA (razão social): XXXXXXXXXXXX  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: XXXXXXXXXXXXXXXX  CNPJ Nº 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXX.  

TEL.: (xx) XXXXXXXXX      e-mail: XXXXXXXXXXXXXX  
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CEP: XXXXXXXXXX.  

REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TEL. PARA CONTATO: 

I 

T

E

M 

DESCRIÇÃO 

DOS 

PRODUTOS 

UND 
TOTAL 

GERAL 
MARCA 

SECRETARIAS 

VALOR  

UNIT. 

R$ 

VALOR  

TOTAL 

R$ 

A
D

M
. 

S
A

Ú
D

E
 

A
. 

 

S
O

C
IA

L
 

E
D

U
C

A
 

Ç
Ã

O
 

1           

TOTAL GERAL DO LOTE R$. 

 

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da (s) futura (s) Contratação (ões) que 

venha (m) a ser firmado (s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação 

da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

 

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 

fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram 

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços elencados no preâmbulo desta Ata de 

Registro de Preços a integrarão. 

3.2 Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, 

dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

 

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
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4.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 

fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não 

participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal nº 

72/2013 e Decreto Municipal nº 008/2016, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, 

poderão solicitar ao órgão Gerenciador anuência a sua adesão. 

4.1.1 O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 

gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado 

por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

4.2 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3.1 O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 

inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7 Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações 

contratuais. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração 

Direta e indireta. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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c) Encaminhar para PROJU (Procuradoria Geral do Município) as informações necessárias para a 

instrução do processo administrativo para providências cabíveis quando do descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de preços ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços. 

e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações. 

f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 

como das possíveis alterações na imprensa oficial. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 Quando incluído na Ata de Registro de Preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais 

nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando 

convocado. 

6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição. 

6.3.1 Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 000/2022 e Ata de Registro de Preços nº 000/2022, 

no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado, no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos; 

6.4 Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

6.5 As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

6.6 Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

6.7 Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

6.8 Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

6.9 Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação; 

6.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.11 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 
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6.12 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

6.13 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo 

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas 

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 

6.14 Os materiais que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao fornecedor 

para substituição imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicação de 

penalidades. 

6.15 Fornecer todos os materiais novos, sem uso anterior; 

6.16 O contratante obriga-se a atender as exigências contidas nas especificações do Lote e os produtos 

deverão ter prazo de validade de garantia não inferior a 01 (um) ano. Deverá ter um prazo máximo de 06 

(seis) meses de fabricação quando da entrega.  

6.17 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioração em razão 

de transporte, acondicionamento ou fabricação. 

 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de 

Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá: 

7.1.1 Revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma do 

Art.12 do Decreto Municipal nº 72/2013. 

7.1.2 A Ata de Registro de Preços será revogada na ocorrência do disposto no parágrafo 4º do Art. 12 

do Decreto Municipal nº 72/2013. 

7.2 A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, deverá ser 

realizada mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 

7.3 A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de 

preço expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 

numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

7.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 

adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 

decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
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7.5 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 

devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido durante toda a 

vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 

durante a vigência deste registro. 

7.6 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação 

na imprensa oficial. 

7.7 É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

7.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

 

8. DO PAGAMENTO  

 

8.1 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo solicitado pela Secretaria. 

8.2 Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade fiscal 

(Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativas de 

Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto 

a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

8.3 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.4 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do 

FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita 

pela Administração, a sua regularização. 

8.5 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

8.6 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições 

previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em 

local próprio do documento fiscal. 

8.7 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e 

fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 

representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita 

e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que 

preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da Lei. 
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8.8 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

8.9 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 

situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em 

relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

   

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 

Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

9.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

9.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

9.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

       TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = (TX)         I = (6/100) = 0,00016438 

                                      365 

 

10. DAS PENALIDADES / SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520 de 2002, a 

Contratada que: 
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a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste Termo de Referência. 

 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

11. CANCELAMENTO 

11.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

11.1.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior 

ao preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no 

art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

11.1.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” deste item será 

formalizado pela PROJU, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.2 DO REGISTRO DE PREÇO 

11.2.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 10.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por motivo de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 

11.2.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

 

12. DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento 

independente de transcrição: 

a) Processo Administrativo nº 000/2022; 

b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2022 – COPEL e anexos; 
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c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em ....../....../....... 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Terra Nova, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma 

para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Teodoro Sampaio - Bahia, ........ de ...................... de .......................... 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Beneficiária 1 

 

 

 

_________________________________________________ 

Beneficiária 2 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2022-SRP 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO, MUNICÍPIO DE TEODORO 

SAMPAIO E, DO OUTRO, A 

EMPRESA____________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº ________________________, com sede à  xxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo 

xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à _________________, (cidade), (estado), 

(CEP), através do __________, inscrito no CNPJ sob o nº _______________, representado pelo (a) 

secretário (a), portador do CPF nº ____________ e RG nº _____________,  doravante denominado (s) 

CONTRATANTE (S) e a __________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ 

situada à __________________________, neste ato representada por 

_____________________________, portador do RG nº ____________________ e CPF nº 

______________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 

Fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante no Processo Administrativo n° 000/2022, regendo-se pela Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 72/2013 e 008/2016, e subsidiariamente as 

normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 

condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2022. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ____/____/____. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes 

acima mencionados, afim de que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx realize o REGISTRO DE PREÇOS 

para seleção de melhor proposta visando a contratação de empresa para eventual e futuro 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS, 
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UTILIDADES PARA COPA/COZINHA, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças e demais Unidades participantes, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, a qual fora declarada vencedora após Homologação e Adjudicação no Pregão 

Eletrônico nº 000/2022-SRP, conforme discriminação a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

TOTAL GERAL DO LOTE R$  

 

1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.1 A CONTRATADA se obriga a: 

 

2.1.1 disponibilizar os produtos descritos na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos e condições 

estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2022 e Ata de Registro de Preços nº 000/2022, 

no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

2.1.2 assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

2.1.3 as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a 

incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

2.1.4 assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 

2.1.6 não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes; 

2.1.7 entregar os produtos licitados nos prazos previstos no Edital de Licitação e seus anexos; 

2.1.8 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.1.9 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente edital de licitação; 

2.1.10 não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 
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2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado 

pelo CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de 

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 

2.1.12 Os materiais que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao 

fornecedor para substituição imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de 

aplicação de penalidades. 

2.1.13 Fornecer todos os produtos de 1ª qualidade; 

2.1.14 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioração em 

razão de transporte, acondicionamento ou fabricação. 

2.1.15 A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser 

vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e 

taxas incidentes; 

2.1.16 A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

Contratante, quanto à operacionalidade do gerenciamento; 

2.1.17 O contratante obriga-se a atender as exigências contidas nas especificações do Lote e os produtos 

deverão ter prazo de validade de garantia não inferior a 01 (um) ano. Deverá ter um prazo máximo de 

06 (seis) meses de fabricação quando da entrega.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

3.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente recebidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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4.1 O valor do presente contrato é de R$____________ (__________), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 000/2022-SRP, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 

preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 

4.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 

plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade 

com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

4.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 

sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

4.2.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

4.3 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas 

no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 

autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.    

   4.4 Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

4.5 Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade fiscal 

(Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativas de 

Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

4.6 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.7 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do 

FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita 

pela Administração, a sua regularização. 

4.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

4.9 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 

discriminados em local próprio do documento fiscal. 

4.10 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 
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e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 

representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita 

e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e 

que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

4.11 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4.12 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 

situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em 

relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE EXECUÇÃO 

 

5.1 – A solicitação dos itens será feita de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças e demais órgãos participantes, mediante o Setor de Compras da Prefeitura, e 

o prazo de entrega dos mesmos será de 10 (DEZ) dias corridos contados da solicitação. O prazo de 

entrega não admite prorrogação.  

5.2 – O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue mediante solicitação da 

Contratante, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, no Almoxarifado Central, situado no endereço: 

Praça Jayme Barros nº 50, Centro, CEP 44.280-000, Teodoro Sampaio-BA.  

5.3 - No local de entrega, servidor ou comissão competente da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças fará o recebimento do material;  

5.4 - À Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos e serviços 

fornecidos, se em desacordo com as especificações estabelecidas no presente Termo de Referência.  

5.5 - Em caso de não conformidade, o servidor ou comissão notificará ao Responsável pela Logística 

e/ou Almoxarifado da Secretaria de Administração e Finanças para as providências necessárias, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis à contratada e rescisão contratual; 

5.6 - O aceite ou aprovação do (s) produto (s) e Serviço (s) pela Administração Pública não exclui a 

responsabilidade civil do (s) fornecedor (es) por vícios de quantidade ou qualidade do (s) produto (s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, 

garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 

parte, sob pena de imediata caducidade. 
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CLÁUSULA  SÉTIMA – DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

7.1 A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

7.2 A execução será realizada de forma parcelada a partir de solicitação da Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

ÓRGÃO / 

UNIDADE 
PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

xxxxxxxxxx 000 0000000000 000 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 

cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
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10.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 

qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de 

sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 

decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, 

quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou 

por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do 

objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a 

compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

tenha sido pago à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES / SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência. 
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11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta. 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

 

12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e 

em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura. 

12.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 

subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº 000/2022-SRP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Terra Nova, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de iguais teor e forma 

para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Teodoro Sampaio-BA, xx  de xxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 

 

 

CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

 

           

 

 

TESTEMUNHA 1: _____________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

TESTEMUNHA 2: _____________________________________                            

CPF: ______________________  
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 Pregão Eletrônico nº 000/2022-SRP 

ANEXO IV 

 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 

ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 

4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 000/2022-SRP, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  

 

______________, em _____ de _____________de 2022. 

 

 

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 
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Pregão Eletrônico nº 000/2022-SRP 

ANEXO V 

(modelo) 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

 

 

_____________________________________ 

Licitante interessado 
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Pregão Eletrônico nº 000/2022-SRP 

ANEXO VI 

(modelo) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 

 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

À 

PREFEITURA DE TEODORO SAMPAIO - BAHIA 

   

REF. Pregão Eletrônico nº 000/2022 SRP 

  

 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data  
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Pregão Eletrônico nº 000/2022-SRP 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Nome da empresa 

CNPJ 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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Pregão Eletrônico nº 000/2022-SRP 

ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para seleção de melhor proposta visando a contratação de empresa 

para eventual e futuro FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, 

DESCARTÁVEIS, UTILIDADES PARA COPA/COZINHA, para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças e demais Unidades participantes, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:           A Prefeitura tem como atribuição 

dentre outras, propiciar a infraestrutura adequada às suas Unidades de atendimento, de maneira que 

as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o 

princípio da eficiência e qualidade à população em geral. Em atendimento ao disposto nos artigos 6 e 

9 da Lei nº 8.666/93, artigo 3º, inciso I da Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/19, vem através do 

presente, justificar a necessidade de abertura de processo administrativo através de Registro de 

Preços para eventual e futura aquisição de materiais de limpeza, higiene e itens de copa/cozinha, bem 

como os materiais de expediente. O interesse desta administração pela formalização do Sistema de 

Registro de Preços considera as vantagens efetivas e práticas permitindo uma ampla concorrência ou 

pregão, de tudo que se compra no exercício e o que faltar poderá ser então enquadrado na 

modalidade pertinente de licitação ou dispensa de licitação, bem como redução do número de 

processos licitatórios, agilidade na hora da aquisição dos produtos, atendimento de demandas 

imprevisíveis, redução dos custos da licitação e maior transparência das aquisições. 

                          

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: A realização de processo de 

licitação para aquisição deste objeto é imprescindível para suprir as necessidades de fornecimento 
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interno da Secretaria, bem como para dar atendimento de forma satisfatória às constantes demandas 

do Centro de Referência e Assistência Social – CRAS, incluindo CRAS itinerante, visando o 

desenvolvimento e manutenção de atividades laborativas, prezando pela limpeza, qualidade, 

segurança e eficácia do atendimento aos usuários dos serviços ofertados, como também, dar suporte 

ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, de acordo com a Resolução nº 01 

de 23 de fevereiro de 2017, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que “dispõe sobre 

o reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, no âmbito do 

Sistema Único da Assistência Social – SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento 

federal, metas de atendimento do público prioritário e dá outras providências”. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Para manutenção da limpeza e higienização das 

Unidades Escolares, bem como da Secretaria de Educação. 

 

SECRETARIA DE SAÚDE: A presente aquisição se justifica face ao interesse público devido a 

necessidade dos materiais de limpeza, higiene e descartáveis necessários para reposição do estoque 

com a finalidade de suprir as necessidades constantes de asseio e salubridade das dependências das 

Unidades de Saúde, diante disso, faz-se necessário a aquisição desses produtos para assepsia dos 

ambientes. 

 

Optou-se pelo Sistema Registro de Preços considerando: 

- Haver constantes solicitações de aquisições dos materiais, não sendo possível definir previamente e 

com exatidão a demanda a ser adquirida por cada órgão; 

- Que a aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição; 

- Os quantitativos estimados para aquisição levaram em conta as aquisições realizadas em anos 

anteriores. 

 

  

3 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos  

 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
96/149 

 

LOTE I – MATERIAL DE LIMPEZA (HIGIENE E SANITIZANTES) 

 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO 

(Clorídrico), embalagem 

de 1 litro. 

Litro 

50 

 - 50 

- -   

2 

ÁGUA SANITÁRIA 

ALVEJANTE, 

desinfetante e 

bactericida, frasco com 

tampa dosadora de fluxo 

01 litro (Composição: 

hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, 

cloreto de sódio e água. 

Teor de cloro ativo: 2,0 

a 2,5% p/p. Produto 

deve ser à base de 

cloro). A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

Caixa 

c/12 

1.230 

 500 150 

80 500   
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procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da saúde, validade 

mínima 12 meses. 

Marca de referência: 

Ypê, Brilux, Q’boa ou 

qualidade superior. 

3 

ÁLCOOL ETÍLICO 

líquido para limpeza, 

transparente, com 

graduação alcoólica de 

46º, composto de Álcool 

etílico, desnaturante e 

essência, em frasco 

plástico transparente 

com 1 litro do produto e 

tampa com rosca e lacre. 

Registro na ANVISA.  

Caixa 

c/12 

350 

 100 150 

- 100   

4 
ÁLCOOL ETÍLICO 

líquido para limpeza, 

Caixa 

c/12 

300 
 100 - 

- 200   
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transparente, com 

graduação alcoólica de 

70º, composto de Álcool 

etílico, desnaturante e 

essência, em frasco 

plástico transparente 

com 1 litro do produto e 

tampa com rosca e lacre. 

Registro na ANVISA.  

4 

DESINFETANTE 500 

ML – bactericida, 

aspecto físico líquido, 

aplicação fungicida, 

biodegradável, 

embalagem em 

polietileno, com registro 

na ANVISA. 

Fragrâncias: Floral, 

Lavanda, Herbal, Erva 

doce. Marca de 

referência: Oriental, 

Cx. c/12 

1.130 

 500 150 

80 400   
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Minuano, Ypê ou 

qualidade superior. 

5 

DESINFETANTE 

LIMPADOR 

CLORADO. Limpeza e 

Desinfecção à base de 

hipoclorito de sódio. 

Embalagem em 

polietileno, com registro 

na ANVISA. 

Bombona 

c/ 5 litros 

200 

 - 200 

- -   

6 

DESINFETANTE 

HOSPITALAR. 

Limpador e desinfetante 

à base de quaternário de 

amônio. Eficácia contra 

as seguintes bactérias: 

Salmonella choleraesuis, 

Staphylococcus aureus e 

Pseudomonas 

aeruginosa. Destinado à 

desinfecção e limpeza de 

Bombona 

c/ 5 litros 

50 

 - 50 

- -   
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superfícies fixas e 

artigos não-críticos, 

como pisos, paredes e 

superfícies duras e não-

porosas como azulejos, 

cerâmicas, metais, 

porcelanatos, etc, em 

hospitais, enfermarias, 

clínicas, consultórios 

médicos e dentários, etc. 

Embalagem em 

polietileno, com registro 

na ANVISA. 

7 

DESODORIZADOR 

AMBIENTAL 

AEROSSOL, sem CFC. 

Essências suaves. 

Aplicação: aromatizador 

ambiental. Frasco de 400 

ml. A embalagem deverá 

conter externamente os 

Cx c/12 

915 

 400 35 

80 400   
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dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. – Fragrâncias: 

Lavanda, Marine. 

8 

DESODORIZADOR 

SANITÁRIO. Aspecto 

físico: tablete sólido de 

35g. Aplicação: para 

vaso sanitário. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. Fragrâncias: 

Pinho, Herbal, Lavanda. 

Pct. c/12 

cx. 
410  - 150 

60 200   

9 
DETERGENTE PARA 

LOUÇAS, Cx. c/24 

1.020 
 500 40 

80 400   
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biodegradável, 

consistente. Aplicação: 

remoção de gorduras de 

louças, talheres e 

panelas, frascos de 

500ml. Composição: 

Alquil benzeno 

sulfonato de sódio, sais 

inorgânicos seques-

trantes, coadjuvante, 

preservativo, perfume, 

corantes sintéticos e 

água. Deve conter 

tensoativo biodegra-

dável, formulado com 

solução eficiente e 

equilibrada de 

detergente que aumenta 

a sua eficiência na 

remoção de gorduras, 

testado dermatologi-
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camente fragrâncias 

diversas. Similar a 

marca Limpol, 

Minuano e Ypê. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

10 

GEL ODORIZADOR 

AUTOMOTIVO, 60g. 

Fragrâncias: Lavanda, 

Maça verde. 

Und 

250 

 - 150 

- 100   

11 

GEL ANTISSÉPTICO 

para higienização de 

mãos, tipo cristal, 

composição a base de 

álcool etílico, água 

desmineralizada, com 

Und 

4.100 

 400 3.200 

- 500   
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hidratantes e aloe vera, 

acondicionado em frasco 

plástico transparente de 

alta resistência com no 

mínimo 450 g, bico de 

pressão em plástico no 

lado superior do frasco.  

12 

INSETICIDA 

AEROSSOL, 300 ml, 

eficaz contra moscas, 

baratas e mosquitos. 

Embalagem com dados 

do fabricante e validade 

do produto. 

Cx c/12 

909 

 500 09 

- 400   

13 

LIMPA ALUMÍNIO 

500 ML, a base de ácido 

sulfônico, acondicionado 

em frasco plástico 

contendo 500ml, com 

dados de identificação 

do produto, marca do 

Cx c/ 12 

244 

 20 24 

- 200   
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fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade. 

14 

LIMPA VIDRO, tipo 

líquido. Cor 

incolor/azul. Frasco 

plástico de 500 ml, com 

gatilho. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

Caixa c/ 

12 

550 

 - 150 

- 400   

15 

LIMPADOR 

MULTIUSO PARA 

LIMPEZA PESADA, 

ideal para limpeza de 

grandes superfícies 

(laváveis) como pisos e 

Caixa 

c/24 

760 

 300 60 

- 400   
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azulejos de cozinhas e 

banheiros embalagem 

com 500 ml. Similar a 

marca Limpol, Q’Boa e 

Ypê. 

16 

LUSTRA MÓVEIS. 

Emulsão aquosa 

cremosa, perfumada, 

para aplicação em 

móveis e superfícies 

lisas. Aromas diversos. 

Frasco plástico de 200 

ml com bico econômico. 

A embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

Und 

60 

 10 40 

- 10   

17 SABÃO EM PÓ. Fardo 1.430  500 600 30 300   
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Embalagem pacote de 

500 kg. Composição: 

Tensoativo biodegra-

dável coadjuvante, 

sinergista, tamponantes, 

branqueador óptico, 

corantes, enzimas, 

alvejante, carga, 

atenuador de espuma, 

essência e água. Produto 

com registro na 

ANVISA. Marca de 

referência: Ala, 

Brilhante, Tixan Ypê 

ou qualidade superior. 

c/30 

18 

SABÃO EM BARRA 

NEUTRO - Sabão em 

barra, aspecto físico 

sólido, neutro, 

glicerinado. Pacote com 

05 barras de 200g cada. 

Cx. c/50 

 

 

 

 

315 

 100 15 

- 200   
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Produto notificado na 

ANVISA. Marca de 

referência: Ypê, 

Minuano ou qualidade 

superior. 

19 

SABONETE 

LÍQUIDO antisséptico 

viscoso, para limpeza e 

higiene das mãos. 

Produto com alto padrão 

de qualidade. Rende 

mais e com excelente 

fixação de aroma. 

Notificado na ANVISA 

como cosmético Grau de 

Risco 2, ph neutro 5,5 a 

6,5. Aroma: Erva Doce, 

Lavanda. 

Galão c/5 

litros 

800 

 100 300 

- 400   

20 

SABONETE 

LÍQUIDO antisséptico, 

refil/sachê 800 ml, 

Sachê  

 

 

 

 200 250 

- 400   
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fragrâncias diversas, ph 

neutro (entre 5,5 e 6,5), 

composto de água e 

substâncias cosméticas, 

emolientes e sobre 

engordurantes, próprio 

para limpeza de mãos, 

para saboneteira tipo 

dispenser. Notificado na 

ANVISA como 

cosmético Grau de Risco 

2. 

 

 

 

 

 

850 

21 

SABONETE 

LÍQUIDO antisséptico, 

refil/sachê 500 ml, 

fragrâncias diversas, ph 

neutro (entre 5,5 e 6,5), 

composto de água e 

substâncias cosméticas, 

emolientes e sobre 

engordurantes, próprio 

Sachê  

850 

 200 250 

 400   
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para limpeza de mãos, 

para saboneteira tipo 

dispenser. Notificado na 

ANVISA como 

cosmético Grau de Risco 

2. 

TOTAL GERAL LOTE I R$. 

 

 LOTE II – ITENS DE LIMPEZA DIVERSOS (EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND 

TOTAL 

GERAL 
MARCA 

SECRETARIAS VALOR  

UNIT. 

R$ 

VALOR  

TOTAL 

R$ 
ADM. SAÚDE AS.SOCIAL 

EDUCAÇÃO 

1 

CERA LÍQUIDA. 

Aplicação pisos 

cerâmicos, granitos, 

mármore e paviflex. 

Cor: vermelha. Frasco 

de 750 ml. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

Cx. c/ 12 

25 

 10 05 

- 10    
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procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

2 

CERA LÍQUIDA. 

Aplicação pisos 

cerâmicos, granitos, 

mármore e paviflex. 

Cor: incolor. Frasco de 

750 ml. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, número do 

lote, validade e número 

de registro no Ministério 

da Saúde. 

Cx. c/ 12 

40 

 10 20 

- 10   

3 

CORDA PARA 

VARAL, material 

nylon, resistente.  Pacote 

com 10 metros. 

Und 

120 

 50 20 

- 50   
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4 

ESCOVA PARA 

ROUPA, confeccionada 

em madeira com cerdas 

de nylon, formato oval. 

Und 

50 

 10 20 

- 20   

5 
ESCOVA DE UNHA 

plástica 
Und 

820 
 - 800 

- 20   

6 

ESCOVA SANITÁRIA 

com cabo e suporte de 

plástico (CORES 

SORTIDAS). Tamanho: 

32cm. 

Und 

290 

 100 80 

10 100   

7 

ESPANADOR DE 

PENA para retirada de 

pó de superfícies em 

geral, tamanho 60 cm. 

Und 

98 

 - 48 

- 50   

8 

ESPONJA PARA 

LIMPEZA DE 

LOUÇAS, tipo dupla 

face, boa durabilidade, 

medindo 102 X 70 X 20 

mm aproximadamente; 

Pct c/3 

1.520 

 - 400 

20 1.100   
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com formato retangular; 

composta de fibras 

sintéticas, poliuretano 

e/ou minerais abrasivos; 

cores das faces: verde e 

amarela (limpeza pesada 

e leve). Marca de 

referência: Scotch-

Brite, 3M, Betannin ou 

qualidade superior. 

9 

ESPONJA DE LÃ DE 

AÇO, composta de lã de 

aço carbono, própria 

para lavagem de louças e 

objetos de alumínio. Em 

pacotes de 60 g com 8 

unidades cada. 

Fardo c/8 

100 

 50 30 

- 20   

10 
FILME PVC 28cm x 

30m 
Rolo 

105 
 - 25 

30 50   

11 
FLANELA PARA 

LIMPEZA, 100% de 
Und 

4.630 
 1.000 400 

30 3.200   

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos  

 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
114/149 

 

algodão, cor amarela de 

tom forte, lisa, medindo 

38 x 58 cm. 

12 

FLANELA PARA 

LIMPEZA, 100% de 

algodão, cor amarela de 

tom forte, lisa, medindo 

40 x 30 cm. 

Und 

400 

 - 400 

- -   

13 

LUVA PLÁSTICA 

DESCARTÁVEL 

TRANSPARENTE, 

confeccionada em 

polietileno atóxico, alta 

resistência, comprimento 

aprox. de 29 cm. Pacote 

com 100 unidades. 

Pacote 

 

 

 

 

50 
 - 30 

20 -   

14 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

Par 

400 

 100 60 

40 200   
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revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante. Tamanho 

PEQUENO. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 13.393. 

15 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante. Tamanho 

MÉDIO. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

Par 550  200 150 

- 200   
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16 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante. Tamanho 

GRANDE. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

Par  

 

 

 

 

 

640  100 300 

40 200   

17 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

Par  

 

 

 

 

 

 500 

 100 200 

- 200   
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antiderrapante, cano 

longo. Tamanho 

MÉDIO. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

18 

LUVA DE 

PROTEÇÃO PARA 

LIMPEZA. 

Composição: borracha 

de látex natural, com 

revestimento interno, 

reforçada, com 

superfície externa 

antiderrapante, cano 

longo. Tamanho 

GRANDE. Deverá estar 

em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

13.393. 

Par 450 

 100 150 

- 200   

19 PANO DE CHAO Und 2.800  1.000 700 100 1.000   
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DUPLO E 

ALVEJADO - Pano de 

chão, duplo e alvejado, 

tamanho aproximado de 

50x70 cm, resistente e 

grosso, encorpado, 

100% algodão. 

20 

PANO DE PRATO 

para cozinha, resistente, 

com no mínimo 95% 

algodão, em cores claras, 

medindo 40x66cm. 

Und  

2.000 

 500 400 

100 1.000   

21 

PANO PARA 

LIMPEZA DE COPA 

tipo multiuso, composto 

de viscose e látex 

sintético ou poliéster, 

com furos retentores de 

resíduos, lavável, 

medidas 60 x 33 cm. 

Pct c/5 

1.100 

 300 600 

- 200   

22 PREGADOR DE Pacote  80  - 30 - 50   
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ROUPA, formato 

retangular, de madeira, 

medindo 8cm. Pacote 

com 12 unidades 

23 

RODO material 

sintético com cabo, 

pigmento e borracha 40 

cm. 

Und 

100 

 - 100 

- -   

24 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 30 litros, cor: 

azul ou preto. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055.  

Pacote 

c/100 

300 

 - 300 

- -   

25 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 50 litros, cor: 

azul ou preto. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

Pacote 

c/100 

300 

 - 300 

- -   
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9190/9191/9195/13055.  

26 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 100 litros, cor: 

azul ou preto. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055 

Pacote 

c/100 

600 

 - 500 

100 -   

27 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 30 litros em rolo 

c/50 un, cor: azul/preto. 

Cada rolo contém 50 

saquinhos que devem ser 

destacados do rolo na 

parte picotada. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055. 

Rolo  

600 

 200 - 

- 400   

28 
SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 50 litros em rolo 
Rolo  

600 
 200 - 

- 400   
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c/50 un, cor: azul/preto. 

Cada rolo contém 30 

saquinhos que devem ser 

destacados do rolo na 

parte picotada. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055. 

29 

SACO PLÁSTICO P/ 

LIXO 100 litros em 

rolo c/25 un, cor: 

azul/preto. Cada rolo 

contém 15 saquinhos 

que devem ser 

destacados do rolo na 

parte picotada. Deverá 

estar em conformidade 

com as normas da 

ABNT NBR 

9190/9191/9195/13055. 

Rolo  

600 

 200 - 

- 400   
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30 
SACO plástico 

transparente de 1k. 
Und 

30 
 - 30 

- -   

31 
SACO plástico 

transparente de 2 kg. 
Pct c/100 

2.030 
 - 30 

- 2.000   

32 
SACO plástico 

transparente de 1/2 kg. 
Pct c/100 

2.030 
 - 30 

- 2.000   

33 SACO para geladinho Pct c/100 2.040  - 40 - 2.000   

34 

TAPETE superfície 

100%, fibra de coco, 

base vinil, 

antiderrapante, sem 

estampa 

Und 

90 

 - 50 

- 40    

35 

VASCULHADOR DE 

TETO com cabo de 02 

mts. 

Und 

30 

 - 20 

- 10   

36 
VASSOURA DE 

PIAÇAVA 18 furos 
Und 

1.070 
 500 150 

20 400   

37 
VASSOURA DE 

PIAÇAVA 32 furos 
Und 

554 
 - 150 

04 400   

38 
VASSOURA DE 

PELO 25 cm 
Und 

600 
 - 200 

- 400   
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39 
VASSOURINHA (de 

banheiro) de piaçava 
Und 

340 
 100 40 

- 200   

TOTAL GERAL LOTE II R$. 

 

LOTE III -  MATERIAIS DESCARTÁVEIS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND 

TOTAL 

GERAL 
MARCA 

SECRETARIAS VALOR  

UNIT. 

R$ 

VALOR  

TOTAL 

R$ 
ADM. SAÚDE 

       AS. 

SOCIAL 

EDUCAÇÃO 

1 

AVENTAL DE PVC 

forrado, cor branco, 

1,20x0,70, com cordões 

para ajuste no pescoço e 

cintura. Indicação: 

proteção do usuário 

contra respingos de 

alimentos. 

 

Und 130  - 30 

- 100   

2 

BANDEJA EM 

PAPEL laminado nº 5, 

dimensões 34 cm de 

largura x 41cm de 

Und 160  - 60 

50 50   
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comprimento 

3 BATERIA alcalina 9 V Und 100  10 40 - 50   

4 
BATERIA 3V, tipo 

moeda – CR 2032 
Und  300  50 200 

- 50   

5 

COPO DESCAR-

TÁVEL 200 ML, 

transparente, reforçado, 

resistente, altura 8cm, 

largura base: 3,2cm, 

largura topo: 6cm 

Cx. 

c/2.500 

680 

 200 

300 80 100   

6 
COPO DESCAR-

TÁVEL, 50 ML 

Cx. 

c/2.500 

60 
 - 

40 - 20   

7 

FÓSFORO (Pacote 

com 10 cx de 40 palitos 

cada) 

Pct c/10  

200 

 30 100 

20 50   

8 

GARFO PLÁSTICO 

transparente resistentes 

para refeição, 50 

Unidades. Material 

Poliestireno Cristal e 

Corantes atóxicos 100% 

Pct. c/50 130  - 40 

40 50   
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Reciclável. 

9 

GUARDANAPO DE 

MESA pequeno, folha 

simples gofrada e macia, 

tamanho aprox. de 24 x 

24 cm, com duas dobras, 

alvura superior a 70 %, 

conforme norma ISO; 

impureza máxima de 

15mm2/m2, conforme 

norma Tappi T437 M-

90, embalado em 

pacotes plásticos 

transparentes com 50 

folhas cada. 

Pacote 440  - 200 

40 200   

10 
LENÇO DE PAPEL 

folha dupla 14,8 x 21,5 

Cx. 

c/100 

folhas  

120 

 - 20 

- 100   

11 
PALITO DE DENTE 

com 100 unid. 
Caixa 

50 
 - 20 

- 30   

12 PAPEL HIGIÊNICO Fardo 1.200  400 300 100 400   
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EM ROLO, CLASSE 

01 NA COR BRANCA; 

picotado e gofrado, 

folha simples, alvura 

ISO maior que 80 %; 

índice de maciez igual 

ou menor que 5,5 mm/g, 

diâmetro interno do 

tubete de aprox. 4 cm; 

rotulagem contendo 

identificação da classe, 

marca, quantidade de 

rolos, aroma, metragem 

do papel, nome e dados 

do fabricante e 

embalagem com boa 

visibilidade do produto. 

Com pacote contendo 04 

rolos de 30 cm. Marca 

de referência: 

Personal, Elite, 

c/16 pct. 

de 4 

rolos 
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Sublime, Familiar ou 

qualidade superior. 

13 

PILHAS ALCALINAS 

tam. C (média) - Blister 

c/ 2 und 

Pacote 

250  100 50 

- 100   

14 

PILHAS ALCALINAS 

AAA (palito) - Blister 

c/ 4 und 

Pacote 

300  100 100 

- 100   

15 

PILHAS ALCALINAS 

AA (pequena) - Blister 

c/ 4 und 

Pacote 

300  100 100 

- 100   

16 

PRATO 

DESCARTÁVEL para 

Refeições linha branca. 

20cm de diâmetro, em 

plástico poliestireno. 

Embalagem com 10 

unidades. 

Pct. c/10 640  - 400 

40 200   

17 

PRATO 

DESCARTÁVEL para 

sobremesa linha branca. 

Pct. c/10 700  - 400 

-  
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15cm de diâmetro, em 

plástico poliestireno. 

Embalagem com 10 

unidades. 

300 

18 

SUPORTE PARA 

COPOS descartáveis 

em PVC, transparente 

Und 80  30 30 

- 20    

19 

TOALHA DE PAPEL, 

TIPO INTERFO-

LHADA simples 

institucional; classe 01; 

com 2 (duas) dobras, 

cor branca; gramatura 

igual ou superior a 27 

g/m2; alvura ISO 

superior a 85 %, 

quantidade de pintas 

igual ou inferior a 5 

mm2 / m2, tempo de 

absorção de água menor 

ou igual a 6.0 seg, 

Pacote 6.560  2.000 2.500 

60 2.000   
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quantidade de furos 

menor que 10 mm2 / 

m2, resistência à tração 

a úmido maior que 90 

n/m, conforme norma da 

ABNT NBR 15464-7 E 

15134; matéria prima 

100 % fibras vegetais; 

folhas gofradas no 

tamanho aprox. 21,5 x 

22,5 cm; pacotes com 

1.000 folhas e 

devidamente rotulados 

com a identificação da 

classe, marca, 

gramatura, quantidade e 

dimensão das folhas, 

nome e dados do 

fabricante. Produto 

notificado pela 

ANVISA. 
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20 

TOUCA 

DESCARTÁVEL 

SANFONADA. 

Material 100 

polipropileno, tecido 

não tecido. 

Confeccionado em 200 

grs./ m², com elástico na 

volta toda por processo 

automatizado. 

Anatômica (de fácil 

ajuste).  Hipoalergênica. 

Cor: branca. 

Pct. 

c/100 
508  - 400 

08 100   

TOTAL GERAL LOTE III R$. 

 

 

LOTE IV – UTILIDADES PARA COPA / COZINHA E OUTROS (EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND 
TOTAL 

QUANT. 
MARCA 

SECRETARIAS 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ ADM SAÚDE 
AS. 

SOCIAL 
EDUCAÇÃO 

01 ASSADEIRA Und 13  - 06 - 07   
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RETANGULAR nº 02, 

em alumínio 

02 

ASSADEIRA 

RETANGULAR nº 03, 

em alumínio 

Und 13  - 06 - 07   

03 

ASSADEIRA 

RETANGULAR nº 04, 

em alumínio 

Und 13  - 06 - 07   

04 

ASSADEIRA 

RETANGULAR nº 05, 

em alumínio 

Und 14  - 06 - 08   

05 
BACIA em plástico 

resistente, cap. 10 L 
Und 120  - 20 - 100   

06 

BALDE, material 

plástico, capacidade 15 

litros sem tampa 

Und 30  - 20 10 -   

07 

BALDE, material 

plástico, capacidade 10 

litros com tampa 

Und 51  15 20 - 16   

08 
BALDE, material 

plástico, capacidade de 
Und 46  10 20 - 16   
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20 litros, material alça 

arame galvanizado, cor 

natural. 

09 

BALDE, material 

plástico de 60 litros com 

tampa 

Und 41  05 20 - 16   

10 

BALDE, material 

plástico de 50 litros com 

tampa 

Und 46  10 20 - 16   

11 

BALDE COM 

ESCORREDOR 14 

litros, apoio para o cabo 

do mop no escorredor. 

Und 86  05 60 05 16   

12 
BALDE INFANTIL 20 

L, plástico 
Und 12  - 12 - -   

13 

BANHEIRA 

INFANTIL 20 L, 

plástica 

Und 12  - 12 - -   

14 

CAÇAROLA COM 

TAMPA nº 32 – 

32x15cm – 12,0 L 

Und 110  - 10 - 100   
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15 

CAIXA PLÁSTICA 

organizadora com tampa 

transparente e travas, 

cap. 50 litros 

Und 65  - 15 - 50   

16 

CAIXA PLÁSTICA 

organizadora com tampa 

transparente e travas, 

cap. 30 litros 

Und 65  - 10 05 50   

17 

CAIXA PLÁSTICA 

organizadora com tampa 

transparente e travas, 

cap. 20 litros 

Und 70  - 15 05 50   

18 
CALDEIRÃO em 

alumínio, cap. 50 L 
Und 55  - 04 01 50   

19 
CALDEIRÃO em 

alumínio, cap. 100 L 
Und 01  - - 01 -   

20 
CESTO TELADO para 

lixo, cap. 12 litros 
Und 310  200 - 10 100   

21 
CHALEIRA de 

alumínio, cap. 3 litros 
Und 65  - 15 - 50   

22 COADOR DE PANO Und 140  - 40 - 100   
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(flanela) para café, 

120mm 

23 

COLHER em 

Polietileno maciço, tam. 

45 cm, resistente até 

120°C 

Und 62  - 12 - 50   

24 
COLHER de mesa em 

inox/cabo de plástico 
Und 200  - 150 - 50   

25 
COLHER DE PAU, 

tamanho grande (80 cm) 
Und 04  - 02 02 -   

26 

COLHER DE PAU, 

tamanho pequeno (50 

cm) 

Und 04  - 02 02 -   

27 CONCHA inox Und 14  - 12 02 -   

28 
CONCHA de alumínio 

pequena 
Und 

02 
 - 

- 
02 -   

29 COLHER grande inox Und 06  - 06 - -   

30 
COPO DE VIDRO 

transparente, cap. 200ml 
Und 

50 
 - 

- 
- 50   

31 
COPO DE VIDRO 

transparente, cap. 360ml 
Und 150  - 150 - -   

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos  

 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
135/149 

 

32 

COPO EM 

PLÁSTICO de alta 

resistência, cap. 200ml. 

Cores diversas. 

Und. 1.500  - - - 1.500   

33 

CUSCUZEIRO INOX 

Características Gerais 

- Material resistente 

- Design moderno 

- Prático 

- Fácil de limpar. 

Dimensões aproxima-

das: 22 X 22 X 26. 

Peso aproximado: 0,9 

kgs. Material: Aço 

Inox/Baquelite. Capa-

cidade: 3 Litros 

Und 02  - - 02 -   

34 

DISPENSER PARA 

TOALHA 

INTERFOLHADA - 

formato de fenda 

exclusivo, fechadura 

Und 

250 

 50 100 

- 100 
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para ser aberta pelo 

responsável, produzido 

em material plástico de 

alto impacto, super 

resistente, dimensões 

118 mm de 

comprimento 277 mm 

de largura e 364 mm de 

altura. 

35 
FACA DE MESA em 

inox/cabo de plástico 
Und 

205 

 
 - 150 05 50   

36 

FACA DE COZINHA 

7”, aço inox e cabo em 

polipropileno  

Und 04  - 04 - -   

37 

FACA DE COZINHA 

6”, aço inox e cabo em 

polipropileno  

Und 50  - - - 50   

38 

FORMA PARA 

BOLO, de alumínio 

retangular, alta, nº 4 

Und 92  - 06 46 40   

39 FORMA CÔNICA Und 46  - 06 - 40   
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com tubo em alumínio, 

dimensão: 26x11cm 

40 

FÔRMA PARA PÃO, 

dimensão: G 32,3 x 

12,5cm 

Und 36  - 06 - 30   

41 

FRIGIDEIRA de 

alumínio, 40 cm com 

tampa 

Und 56  - 06 - 50   

42 

GARFOS DE MESA 

em inox/cabo de 

plástico 

Und 200  - 150 - 50   

43 GARFO grande inox Und 04  - 04 - -   

44 

GARRAFA 

TÉRMICA lisa, de 

rosquear, cap. 1 L 

Und 164  20 100 04 40   

45 

GARRAFAS plásticas 

transparentes, 

capacidade 500ml, 

tampa rosca/boca 38, 

redonda, lisa. 

Und 200  - 200 - -   

46 GARRAFAS plásticas Und 05  - - 05 -   
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transparentes, 

capacidade 1 litro, 

tampa rosca/boca 38, 

redonda, lisa. 

47 

GARRAFÃO 

TÉRMICO, cap. 5 

litros 

Und 42  - 12 - 30   

48 

GARRAFÃO 

TÉRMICO, cap. 10 

litros 

Und 32  - 12 - 20   

49 

JARRA PARA ÁGUA 

com tampa, vidro, cap. 

1,5 litros 

Und 65  - 30 05 30   

50 

JARRA PARA ÁGUA 

com tampa, de vidro, 

cap. 2 litros 

Und 60  - 25 05 30   

51 

KIT DE 

ALIMENTAÇÃO E 

MERENDA 

ESCOLAR, material 

plástico, composto por: 

Und 1.500  - - 
 

- 
1.500   
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Caneca plástica de 

300ml, colher pequena 

infantil, prato médio 

fundo (210mm). 

Produto com qualidade 

superior, feito em 

plástico polipropileno 

grosso de alta 

durabilidade, resistente 

à temperaturas altas de 

alimentos. Cores 

variadas: azul, 

vermelha, verde. 

52 

LIXEIRA PARA PIA 

com tampa basculante, 

cap. 2 l, plástica. 

Und 52  20 12 - 20   

53 

LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 

cap. 20 litros 

Und 20  - 20 - -   

54 
LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 
Und 50  - 50 - -   
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cap. 30 litros 

55 

LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 

cap. 50 litros 

Und 30  - 30 - -   

56 

LIXEIRA COM 

PEDAL, em polietileno, 

cap. 60 litros 

Und 12  - 12 - -   

57 

LIXEIRA INOX COM 

PEDAL 20 Litros, Aço 

Inox 

Und 

40  - 40 - -   

58 

LIXEIRA COM 

PEDAL EM AÇO 

Acabamento Polido 

Inox 30 Litros 

Und 

40  - 40 - -   

59 

LIXEIRA DUPLA 

INOX COM PEDAIS 

30 Litros, Prata 

Und 

20  - 20 - -   

60 

LIXEIRA 

COLETORA 

HOSPITALAR 240 l  

106 cm (altura) x 57 cm 

Und 

03  - 03 - -   
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(largura) x 72 cm 

(comprimento)  

61 

MOP GIRATÓRIO 3 

em 1, balde com 12 

litros e 3 opções de 

Refis, ( microfibra, tira 

pó e limpeza pesada) 

Und 

83  - 30 03 50   

62 

PÁ PARA LIXO em 

PVC com cabo de 

madeira 

Und 720  300 20 - 400   

63 

PÁ COLETORA DE 

LIXO com tampa e 

cabo longo 

Und 80  50 20 - 10   

64 

PANELA EM 

ALUMÍNIO com 

tampa, cap. 20 L 

Und 26  - 04 02 20   

65 

PANELA EM 

ALUMÍNIO COM 

TAMPA, cap. 10 L 

Und 24  - 04 - 20   

66 
PANELA DE 

PRESSÃO EM 
Und 22  - 02 - 20   
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ALUMÍNIO, cap. 10 L 

67 
PENEIRA PLÁSTICA 

com cabo 18cm, grande. 
Und 33  - 12 - 21   

68 

PRATO RASO DE 

VIDRO, transparente, 

liso, para refeição 

Und 150  - 100 - 50   

69 

PRATO FUNDO DE 

VIDRO, transparente, 

liso, para refeição 

Und 150  - 100 - 50   

70 

PORTA TALHERES 

DE GAVETA com 

tampa, dimensões 

340x270x60mm. OBS.: 

NÃO PODE SER 

TELADO. 

Und 22  - 12 - 10   

71 
REFIL PARA MOP 

pó, 40 cm 
Und 05  - - 05 -   

72 

REFIL PARA MOP 

úmido, de rosca, 

algodão 

Und 05  - - 05 -   

73 SUPORTE Und 32  20 12 - -   
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ORGANIZAÇÃO 

PARA VASSOURAS e 

outros com 5 ganchos, 

tamanhos e medidas: 

48x10cm (C x L) 

composição: Polietileno 

e aço. 

74 

XÍCARAS C/PIRES 

para cafezinho, de vidro, 

liso. 

Conj. 

c/6 
20  - 12 - 08   

TOTAL GERAL LOTE IV  R$.  

 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$. XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 Este Termo de Referência tem como objetivo a habilitação de empresa que possua a necessária 

capacidade jurídica, técnica, fiscal e financeira para executar seu objeto, bem como a contratação 

daquela empresa que oferecer a proposta                                                                                                                    

de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.  

4.2 Não serão admitidas nesta licitação as empresas cujo direito de licitar esteja suspenso, que 

tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública direta ou indireta, no âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como as que estiverem em regime de concordata, falência ou em 

liquidação judicial.  

4.3 Não será permitida a subcontratação dos serviços.  

4.4 Não será permitida a participação de empresas em consórcio.  

 

5. FORMA DE EXECUÇÃO  

5.1 – A solicitação dos itens será feita de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças e demais órgãos participantes, mediante o Setor de Compras da Prefeitura, 

e o prazo de entrega dos mesmos será de 10 (DEZ) dias corridos contados da solicitação. O prazo 

de entrega não admite prorrogação.  

5.2 – O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue mediante solicitação da 

Contratante acompanhada do respectivo Contrato de Fornecimento, no horário das 08h às 12h e das 

13h às 17h, no Almoxarifado Central, situado no endereço: Praça Jayme Barros nº 50, Centro, CEP 

44.280-000, Teodoro Sampaio-BA.  

5.3. Os materiais utilizados deverão ser de 1ª qualidade e entregues em perfeitas condições, não 

podendo estar danificado (s) por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência/embalagem, sob pena de não recebimento dos mesmos.  

5.4. Os materiais deverão ter boa procedência, ser de primeira qualidade, atendendo às normas do 

Ministério da Saúde, ANVISA e INMETRO e embalados de forma correta de acordo com suas 

especificidades, transportados de forma que não viole sua integridade, sem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades e reiterados vícios ao longo do prazo de validade ou que apresente 

quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência.  

5.5. Caso os materiais sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos ou em 

quantidade inferiores, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los em até 24 (vinte e quatro) 

horas da verificação da inconformidade.  

5.6. O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO  
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6.1 A Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio designará um servidor da Secretaria Municipal de 

Administração que será responsável pela fiscalização e consequente acompanhamento do contrato, 

mediante servidor designado previamente por meio de Portaria assinada pelo Prefeito Municipal.  

6.2 O Município poderá rejeitar o objeto pela contratada, em todo, em função de inconformidades 

ocorridas. Neste caso, o objeto deverá ser substituído sem ônus para o Município.  

6.3 Esta rejeição será devidamente fundamentada e apresentada à contratada no ato da execução da 

entrega. Este laudo deverá ser assinado pelo fiscal do Município e o Responsável da contratada.  

 

7 – LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

7.1 O endereço para aquisição e entrega dos itens será de acordo com a ordem de fornecimento 

expedida por responsável designado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, num 

prazo de até 10 (DEZ) dias corridos da expedição da OF – Ordem de Fornecimento.  

7.2 Os licitantes classificados deverão apresentar as AMOSTRAS dos seguintes itens: LOTE I: 2, 

4, 5, 6, 9, 15, 17, 18 e 20; LOTE II: 8; LOTE III: 5 e 12, constantes no Termo de Referência em 

anexo, no prazo de 24h antes da homologação deste Pregão, salvo havendo recurso que contará o 

prazo a partir do julgamento final, ficando a administração na responsabilidade de convocar o 

licitante vencedor no site www.teodorosampaio.ba.org.br.  

7.3 - Caberá aos profissionais habilitados da Secretaria de Administração e Finanças do Município 

proceder à análise das referidas amostras, emitindo parecer favorável à contratação. 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento pelo fornecimento será efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura, 

devidamente Atestada pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças e órgãos participantes, conforme dispõe a alínea “a” inciso XIV, art. 40 da Lei nº 8.666/93 

e apresentação da prova da regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal 

e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa à 

seguridade social – (INSS), na forma exigida pela Constituição Federal no seu art. 195, § 3º, prova 

da regularidade relativa ao FGTS e Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

8.2 - À critério da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e órgãos participantes poderá 

ser utilizado os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas e outras de 

responsabilidade(s) das licitantes (s) vencedora(s).  

8.3 - Atestadas as Notas Fiscais/Fatura, a responsabilidade licitante(s) vencedora(s) subsiste na forma 

da Lei.  

8.3.1 – Caso seja constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Fatura, estas serão 

devolvidas ao(s) fornecedor(es), para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação.  
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8.3.2 – Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova da regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, prova da 

regularidade relativa à seguridade social – (INSS), na forma exigida pela Constituição Federal 

no seu art. 195, §3º, prova da regularidade relativa ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas.  

8.3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

8.3.4 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

8.3.5 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo o disposto na Cláusula Décima Primeira.  

8.3.6 – No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

“caput” desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do período compreendido entre a data final do 

adimplemento e a do efetivo pagamento.  

8.3.7 – Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 A contratada para a prestação dos serviços deverá:  

 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 

b) fazer constar nas notas fiscais a placa do veículo abastecido.  

c) Ressarcir a Prefeitura ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados inclusive por seus 

empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços;  

d) Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação de acidente de 

trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles, ainda que o acidente se verifique em dependências onde se realizarão a prestação de 

serviços;  

e) Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução do contrato que vier a ser firmado;  

f) Providenciar a mão-de-obra qualificada e necessária à execução do objeto do contrato, fiscalizar e 

responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto dos serviços, cabendo-lhe, integralmente, o 

ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela Prefeitura, 

responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e sinistro, 

transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução;  

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos  

 

 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br  

 
147/149 

 

g) Cumprir o estabelecido no Termo de Referência, sob pena de aplicação de multa e demais 

cominações pela Prefeitura;  

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

i) Apresentar os documentos de regularidade fiscal: Notas Fiscais/Faturas, atestados, declarações e 

outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o 

atendimento de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas;  

j) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, que não 

mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;  

k) Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes acima descritas por parte 

da contratada, está se sujeitará às sanções administrativas previstas em Edital. 

 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente recebidos. 

 

 

11. DAS PENALIDADES / SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 
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h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência. 

 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

  

11.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta. 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 
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Luana Maria Gazar de Souza Pinto 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

  

 

Thaíse Cardoso de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Wellington Alves de Jesus 

Secretário Municipal da Educação 

 

 

 

 

Robert Antônio Sena Damasceno 

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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